
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PORTARIA 005/2025/SEDHC de 18 de Março de 2025

Nomeia integrantes  para compor  o Conselho
Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico,
Artístico, Arquitetônico, Cultural e Turístico
de  São  Vicente  -  CONDEPHASV  para  o
biênio 2025/20246
Proc. N.º 30438/05

Jackson  Nunes,  Secretário  dos  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  no  uso  das  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, 

RESOLVE

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio

Histórico,  Artístico,  Arquitetônico,  Cultural  e  Turístico  de  São  Vicente  –

CONDEPHASV, em conformidade com a Lei Ordinária 1.634-A de 21 de outubro de

2005, alterada pela Lei Ordinária 4.275, de 18 de Maio de 2022, que cria o Conselho

Municipal  de  Defesa  do  Patrimônio  Histórico,  Artístico,  Arquitetônico,  Cultural  e

Turístico de São Vicente – CONDEPHASV, para gestão 2025/2026.

1 – Representantes do Poder Público:
 
I - Representante da Secretaria de Cultura:
Titular: Ieda Maria Galvão dos Santos
Suplente: Flaviana Maria Goggin de Assis

 
II - Representante da Secretaria de Turismo:
Titular: Thomaz Guasques Sotto Maior Cicarelli
Suplente: Renata Balbino Gonçalves
 
III - Representante da Secretaria de Licenciamento
Titular: Mônica Calçada Saad
Suplente: Jefferson Souza



 
IV - Representante da Secretaria de Meio Ambiente
Titular: Nathalia Clyo Rizzo Freitas Neves
Suplente: Julia Pires Fujiara Guerino
 
V - Representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Titular: Alexsandro Ferreira
Suplente: Rita Helena de Lemos Yoshitaka 
 
VI - Representante da Secretaria de Planejamento e Governança:
Titular: Denise Sueni de Oliveira Fernandes
Suplente: Alexei Lutero Monteiro Gomes
 
VII - Representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP:
Titular: Erika Hembik Borges Fioretti
Suplente: Jaqueline Fernández Alves
 
VIII  - Representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de São Vicente:
Titular: Maria Amélia de Araújo 
Suplente: Adriel Fernandes P. Neto
 
IX - Representante do Instituto Histórico e Geográfico de São Vicente - IHG-SV.
Titular: Paulo Eduardo Costa
Suplente: Marcos Atanásio Braga
 
X - Representante de Instituição de Ensino Técnico ou Superior da região com 
experiência relacionada às atividades do Conselho:
a) Centro de Educação Tecnológica Paula de Souza - ETEC Doutora Ruth Cardoso:
Titular: Gilson Braga
Suplente: Fabio Luiz Cahn Ponciano
 
XI - Representante de Associações e Entidades Civis:
a) Associação Amigos da Cultura
Titular: Alessandro Cruz dos Santos
Suplente: André Rosa de Assunção

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade,
18 de Março de 2025.

Jackson Nunes

Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania


